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Requeiro ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Dr. Isael Domingues, junto ao departamento 

competente, estudos e providências para encaminhar Decreto de Lei, decretando a prorrogação do 

pagamento do tributo de IPTU à todos os munícipes de Pindamonhangaba, principalmente aos residentes 

em bairros considerados de interesse social, como CDHU, Azeredo, Liberdade, Bem Viver, Castolira, 

João de Barro (Sta Cecilia), dentre outros. 
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Senhor Presidente, 

Considerando que, devido a pandemia, foi Decretado a quarentena em nosso município e em todo o 

País, sendo que, muitos trabalhadores deixarão de ter renda por certo período; 

Considerando que, durante este período, muitos ficarão desprovidos de ganhos para honrar com seu 

compromissos, sendo que, os munícipes residentes em bairros considerados de interesse social, onde 

estão concentrados as pessoas de maior vulnerabilidade social, precisam do apoio desta prefeitura, a 

exemplo do que foi feito com a prorrogação do ISS, após nossa solicitação; 

Requeiro a mesa, ouvido o Plenário, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Dr. Isael 

Domingues, junto ao departamento competente, estudos e providências para encaminhar Decreto de 

decretando a prorrogação do pagamento do tributo de IPTU à todos os munícipes de 

Pindamonhangaba, principalmente aos residentes em bairros considerados de interesse social, como 

CDHU, Azeredo, Liberdade, Bem Viver, Castolira, João de Barro (Sta Cecilia), dentre outros. 

Plenário Dr. Francisco de Oliveira, 31 de março de 2020 
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